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ATos do PodER EXECUTiVo

dECRETo nº 1.690, dE 25 dE JAnEiRo dE 2019.

nomeia os membros para compor a Comissão 
Paritária de Gestão da Carreira, do Plano de 
Carreiras, Cargos e Vencimentos (PCCV), 
da secretaria Municipal da saúde, conforme 
especifica.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e III, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro nos arts. 29 e 30 da Lei nº 1.417, de 29 de dezembro de 2005,

d e C r e T A:

Art. 1° São nomeados para compor a Comissão Paritária de 
Gestão da Carreira, do Plano de Carreiras Cargos e Vencimentos 
(PCCV) dos Profissionais da Saúde, com atribuições de acordo com 
o regimento interno da Comissão, os membros abaixo relacionados:

 i - representantes da secretaria Municipal da saúde:

a) Claudinei da Penha Alves, titular;

b) sandra Batista da silva rodrigues, suplente;

c) rosimeire Camelo Pinto, titular;

d) Erika Layanny Leite dos Santos, suplente.

ii - representantes da secretaria de Planejamento e 
desenvolvimento Humano:

a) Jane ernesto da silva, titular;

b)  Rafaela Ribeiro Tunes Camelo, suplente.

iii - representantes eleitos pelos Auxiliares em saúde:

a) Maria delite Martins Barros de oliveira, Titular;

b)  Elicleide Saraiva Brito, suplente.

iV - representantes eleitos pelos Técnicos em saúde:

a) Gleyciene Circuncisão nunes de sousa, titular;

b)  Elaine Palma Castanho, suplente.

V - representantes eleitos pelos Analistas em saúde:

a) eriko Marvão Monteiro duarte, titular;

b)  Thaydja Rhalline Lopes Campos, suplente.

Parágrafo único. O mandato dos membros da Comissão é de 
4 (quatro) anos, não sendo permitida recondução.

Art. 2º Os membros da Comissão de que trata este Decreto 
exercerão as atividades a eles inerentes concomitantes com as 
atribuições de suas funções, não gerando qualquer ônus adicional ao 
Município por ser considerada atividade de interesse público relevante.

Art. 3º São revogados o Decreto nº 927, de 8 de dezembro de 
2014, Decreto nº 1.272, de 11 de julho de 2016, Decreto nº 1.462, de 
25 de setembro de 2017, Decreto nº 1.468, de 6 de outubro de 2017, 
e Decreto nº 1.563, de 28 de fevereiro de 2018.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 25 de janeiro de 2019.

CinTHiA ALVes CAeTAno riBeiro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

daniel Borini Zemuner
secretário Municipal da saúde

dECRETo nº 1.691, dE 25 dE JAnEiRo dE 2019.

nomeia os membros para compor a Comissão 
Paritária de Gestão da Carreira, do Plano de 
Carreiras, Cargos e Vencimentos (PCCV), dos 
Agentes Comunitários de saúde e Agentes de 
Combate às endemias, da secretaria Municipal 
da Saúde, conforme especifica.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e III, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro nas Leis nº 1.529, de 10 de março de 2008, e Lei nº 1.607, de 
4 de maio de 2009. 

d e C r e T A:

Art. 1° São nomeados para compor a Comissão Paritária de 
Gestão da Carreira, do Plano de Carreiras Cargos e Vencimentos 
(PCCV) dos Agentes Comunitários de saúde e Agentes de Combate 
às endemias, da secretaria Municipal da saúde, com atribuições de 
acordo com o regimento interno da referida Comissão, os membros 
abaixo relacionados:
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GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
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PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

i - representantes da secretaria Municipal da saúde:

a) Claudinei da Penha Alves, titular;

b) Rosimeire Camelo Pinto, suplente.

ii - representantes da secretaria de Planejamento e 
desenvolvimento Humano:

a) Jane ernesto da silva, titular;

b)  Rafaela Ribeiro Tunes Camelo, suplente.

iii - representantes eleitos dos Agentes Comunitários de 
saúde e Agentes de Combate às endemias:

a)  João edimilson Lima Coelho, titular;

b) Edineuza da Silva Brandão, suplente;

c) Isaias Santos da Cruz, titular;

d) Erasmo Arcanjo Silveira, suplente.

Parágrafo único. O mandato dos membros da Comissão é 
de 4 (quatro) anos, não sendo permitida recondução.

Art. 2° Os membros da Comissão de que trata este Decreto 
exercerão as atividades a eles inerentes concomitantes com as 
atribuições de suas funções, não gerando qualquer ônus adicional 
ao Município por ser considerada atividade de interesse público 
relevante.

Art. 3º São revogados o Decreto nº 928, de 8 de dezembro 
de 2014, Decreto nº 1.468, de 6 de outubro de 2017, Decreto nº 
1.462, de 25 de setembro de 2017, e Decreto nº 1.273, de 11 de 
julho de 2016. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 25 de janeiro de 2019.

CinTHiA ALVes CAeTAno riBeiro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

daniel Borini Zemuner
secretário Municipal da saúde

ATo nº 83 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

r e s o L V e: 

Art. 1° São nomeados, os adiante relacionados, nos cargos 
que especifi ca, a partir de 28 de janeiro de 2019:

i - secretaria Municipal de desenvolvimento social:
Gerente do Projovem – DAS-7:
RAIMUNDA GOMES DE ANDRADE CASTRO.

ii - secretaria Municipal de finanças:
Assistente de Gabinete I – DAS-8:
JURANDIR PEREIRA DA SILVA.

III - Agência de Tecnologia da Informação do Município 
de Palmas:
Diretor Geral de Tecnologia da Informação – DAS-3:
ANDERSON JESUS DE MENEZES.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 25 de janeiro de 2019.

CinTHiA ALVes CAeTAno riBeiro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 44, dE 25 dE JAnEiRo dE 2019.

o seCreTÁrio dA CAsA CiViL do MUniCÍPio de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,  

r e s o L V e:

Art. 1º são retifi cados no Ato nº 885-CT, de 16 de novembro 
de 2018, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2.125, de 16 
de novembro de 2018, conforme especifi ca:

 I - a parte quanto ao nome, onde se lê: BISMARK ABREU 
DE GOIS, leia-se: BISMARKE ABREU DE GOIS;

ii - a parte que contrata GoiAMAr BArros dA 
ConCeiÇÃO, onde se lê: PROfESSOR NÍVEL I-40H, leia-se: 
PROfESSOR NÍVEL II-40H.

Art. 2º É retifi cado no Ato nº 78-NM, de 23 de janeiro de 
2019, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2.167, de 23 
de janeiro de 2019, a parte quanto ao nome, onde se lê: LeiLA 
ferreirA de CAsTro rAnGeL, leia-se: LeiLA PereirA de 
CASTRO.

Art. 3º É retifi cado no Ato nº 882-CT de 8 de novembro 
de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.121, 
de 9 de novembro de 2018, a parte que contrata REMILSON 
SOUSA xAVIER, onde se lê: PROfESSOR NÍVEL II-40H, leia-se: 
PROfESSOR NÍVEL II-20H.
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Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 25 de janeiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 45, dE 25 dE JAnEiRo dE 2019.

o seCreTÁrio dA CAsA CiViL do MUniCÍPio de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018, 

r e s o L V e:

Art. 1º É tornada sem efeito na Portaria nº 356, de 1º de 
novembro de 2018, publicada no Suplemento ao Diário Oficial do 
Município nº 2.116, de 1º de novembro de 2018, a parte que exonera 
eLiAs MArTins neTo do cargo de superintendente de Programas 
Habitacionais – DAS-4, na Secretaria Municipal da Habitação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 25 de janeiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa 
secretário da Casa Civil do Município de Palmas

sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

inTEREssAdo: MARCELo MARQUEs dE LiMA
ProCesso: 2016053730
AssUnTo: ProGressÃo VerTiCAL

dEsPACHo nº 274/2016-CAEP/GAB/sEPLAd
A Comissão de Avaliação de enquadramento e Progressão – CAeP, 
nomeada para analisar os processos interpolados por servidores 
do Quadro Geral, TAf, fAU e ATTM, através da Portaria nº 254-
GAB, de 04 de março de 2016, publicada no DOM nº 1.459, de 10 
de março de 2016, conforme previsto no inciso VIII, do art. 24, da 
Lei 1441/2006, de 12 de junho de 2006, resolveu INDEfERIR O 
reQUeriMenTo de ProGressÃo VerTiCAL, por não atender 
ao inciso III, do art. Nº 16, da Lei nº 1441/2006 – Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos servidores Públicos do Quadro Geral 
do Poder Executivo do Município de Palmas - TO, como segue:
III - não ter mais de 5 (cinco) faltas injustificadas por ano, a cada 
período avaliado;
diante da decisão da Comissão, encaminhem-se os autos à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos, Trânsito 
e Transporte para cientificar o (a) interessado (a), em até 48 horas 
contadas a partir do 1º dia útil subsequente à data da remessa dos 
autos. A inobservância deste prazo poderá ocasionar na abertura 
de processo administrativo para apurar responsabilidades da não 
ciência – caso o servidor se recuse a assinar, o setor de recursos 
Humanos de lotação do mesmo deverá certificar essa informação 
nos autos do presente processo.
Salientamos, que o (a) interessado (a) tem até 10 (dez) dias 
ininterruptos, contados da data da sua notificação, para 
apresentação de recurso. 
O descumprimento deste prazo acarretará na publicação do 
indeferimento definitivo do pedido e consequente arquivamento 
dos autos.
Após servidor (a) cientificado (a), retornem-se os autos para 
prosseguimento.

Palmas, 05 de setembro de 2016

GerMAnA Pires CorioLAno
secretária

ATO Nº 971 - NM, DOM.Nº 1571

inTEREssAdo: HÉLio oLiVEiRA soAREs
PROCESSO: 2016004484
MATRÍCULA: 160601
CArGo: Agente de Manutenção
ÓrGÃo: secretaria Municipal de segurança e defesa Civil
ASSUNTO: Gratificação por Escolaridade

dEsPACHo n° 189/2017/GAB/sEPLAd
encaminhem-se os autos à secretaria Municipal de segurança e 
Defesa Civil, para cientificar o INDEfERIMENTO DO PEDIDO do 
servidor, por não se enquadrar no artigo 20, inciso ii, estabelecidos 
na Lei 1441/2006 – Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, 
PCCV dos servidores Públicos do Quadro-Geral do Poder 
Executivo do Município de Palmas, que diz: “Para os servidores
de nível fundamental que concluírem o nível médio, com diploma de 
conclusão de nível médio, expedido por instituição oficial de ensino 
reconhecido pelo MEC, no percentual de 10% (dez por cento);”
Após ciência, enviar para arquivamento.

Palmas, 03 de maio de 2017.

Valéria Albino de Araújo nunes
secretária executiva de Planejamento e desenvolvimento 

Humano

Cláudio de Araújo schuller
secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MARidALVA sALEs GALVão
PROCESSO: 2018021461
MATRÍCULA: 227011
CArGo: Guarda Metropolitano 
ÓrGÃo:  secretaria Municipal de segurança e Mobilidade Urbana
AssUnTo: Abono de Permanência

dEsPACHo n° 302/2018/GAB/sEPLAd
Tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
nos termos do § 2º do art. 22, art. 35 e no § 2º do art. 39, da Lei nº 
1414, de 29 de dezembro de 2005, e com base no DESPACHO/
PREVIPALMAS/DIPREV/GCB/Nº 056/2018, de 16 de agosto de 
2018, do Instituto de Previdência Social do Município de Palmas, 
indefiro o pedido de Abono de Permanência, formulado pelo(a) 
interessado(a) MAridALVA sALes GALVÃo, haja vista que o(a) 
interessado(a) não implementou a idade e tempo de contribuição  
exigidos, não fazendo jus, por conseguinte, ao benefício ora 
pretendido.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

Celiana de sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da silva
secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: ELiALdinA sAnTAnA dE ARRUdA
MATRÍCULA: 132871
CArGo: Auxiliar em saúde - Auxiliar Administrativo
ÓrGÃo: secretaria Municipal da saúde
AssUnTo: redução de Carga Horária

dEsPACHo nº 017/2019/GAB/sEPLAd
CONSIDERANDO a Lei nº 911, de 26 de junho de 2000, alterada 
pela Lei nº 1563, de 28 de agosto de 2008, e art. 27 da Medida 
Provisória n° 05 de junho de 2000, de 19 de janeiro de 2017, bem 
como, o artigo nº 23 da Lei nº 1954 de 1º de abril de 2013;
ConsiderAndo a decisão Judicial exarada nos autos do 
processo n° 0043357-37.2018.827.2729, determinado redução de 
carga horária pelo prazo necessário;
 resoLVo, ConCeder, sUB JUdICE a licença do benefício 
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de redução da Carga Horária em 50% (cinquenta por cento) em 
favor do(a) servidor(a) interessado(a), com início a partir de 14 de 
janeiro de 2019.

Palmas, 24 de janeiro de 2019.

Lillya Lima dos santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: EdMiLson FREiRE ViLA noVA
PROCESSO: 2016068200
AssUnTo: ProGressÃo VerTiCAL

dEsPACHo nº 08/2018-CAEP/GAB/sEPLAd
A Comissão de Avaliação de enquadramento e Progressão – CAeP, 
nomeada para analisar os processos interpolados por servidores 
do Quadro Geral, TAf, fAU e ATTM, através da Portaria nº 254-
GAB, de 04 de março de 2016, publicada no DOM nº 1.459, de 10 
de março de 2016, conforme previsto no inciso VIII, do art. 24, da 
Lei 1441/2006, de 12 de junho de 2006, resolveu INDEfERIR O 
reQUeriMenTo de ProGressÃo VerTiCAL, por não atender 
o inciso VIII do art. 16 da Lei nº 1.441/2006– Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos servidores Públicos do Quadro do 
Poder executivo do Município de Palmas TO, como segue:
VIII- ter concluído 360 (trezentos e sessenta) horas de cursos de 
qualificação vinculados a sua área de atuação e outros serviço 
público em geral,nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da 
progressão vertical, cujo total poderá ser alcançado em um ou mais 
cursos, sendo que cada curso deverá obedecer ao limite mínimo 
de 40 (quarenta) horas.
diante da decisão da Comissão, encaminhem-se os autos à 
secretaria Municipal de segurança e Mobilidade Urbana, para 
cientificar o (a) interessado (a), em até 48 horas contadas a 
partir do 1º dia útil subsequente à data da remessa dos autos. 
A inobservância deste prazo poderá ocasionar na abertura de 
processo administrativo para apurar responsabilidades da não 
ciência – caso o servidor se recuse a assinar, o setor de recursos 
Humanos de lotação do mesmo deverá certificar essa informação 
nos autos do presente processo.
Salientamos, que o (a) interessado (a) tem até 10 (dez) dias 
ininterruptos, contados da data da sua notificação, para 
apresentação de recurso. 
O descumprimento deste prazo acarretará na publicação do 
indeferimento definitivo do pedido e consequente arquivamento 
dos autos.
Após servidor (a) cientificado (a), retornem-se os autos para 
prosseguimento.

Palmas, 28 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MARiA BonFiM CAVALCAnTE LiMA
PROCESSO: 2016046434
AssUnTo: ProGressÃo VerTiCAL

dEsPACHo nº 13/2018-CAEP/GAB/sEPLAd
A Comissão de Avaliação de enquadramento e Progressão – CAeP, 
nomeada para analisar os processos interpolados por servidores 
do Quadro Geral, TAf, fAU e ATTM, através da Portaria nº 254-
GAB, de 04 de março de 2016, publicada no DOM nº 1.459, de 10 
de março de 2016, conforme previsto no inciso VIII, do art. 24, da 
Lei 1441/2006, de 12 de junho de 2006, resolveu INDEfERIR O 
reQUeriMenTo de ProGressÃo VerTiCAL, por não atender 
o inciso III do art. 16 da Lei nº 1.441/2006– Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos servidores Públicos do Quadro do 
Poder Executivo do Município de Palmas TO, como segue:
III- não ter mais de 5 (cinco) faltas injustificadas por ano, a cada 
período avaliado;
diante da decisão da Comissão, encaminhem-se os autos à Casa 

Civil do Município de Palmas, para cientificar o (a) interessado 
(a), em até 48 horas contadas a partir do 1º dia útil subsequente à 
data da remessa dos autos. A inobservância deste prazo poderá 
ocasionar na abertura de processo administrativo para apurar 
responsabilidades da não ciência – caso o servidor se recuse a 
assinar, o setor de recursos Humanos de lotação do mesmo deverá 
certificar essa informação nos autos do presente processo, com 
2(duas) testemunhas.
Salientamos, que o (a) interessado (a) tem até 10 (dez) dias 
ininterruptos, contados da data da sua notificação, para 
apresentação de recurso. 
O descumprimento deste prazo acarretará na publicação do 
indeferimento definitivo do pedido e consequente arquivamento 
dos autos.
Após servidor (a) cientificado (a), retornem-se os autos para 
prosseguimento.

Palmas, 28 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos santos
diretora interina de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: AnToniEL soAREs nAsCiMEnTo
PROCESSO: 2017033606
AssUnTo: ProGressÃo VerTiCAL

dEsPACHo nº 18/2018-CAEP/GAB/sEPLAd
A Comissão de Avaliação de enquadramento e Progressão – CAeP, 
nomeada para analisar os processos interpolados por servidores 
do Quadro Geral, TAf, fAU e ATTM, através da Portaria nº 254-
GAB, de 04 de março de 2016, publicada no DOM nº 1.459, de 10 
de março de 2016, conforme previsto no inciso VIII, do art. 24, da 
Lei 1441/2006, de 12 de junho de 2006, resolveu INDEfERIR O 
reQUeriMenTo de ProGressÃo VerTiCAL, por não atender 
o inciso VIII do art. 16 da Lei nº 1.441/2006– Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos servidores Públicos do Quadro do 
Poder Executivo do Município de Palmas TO, como segue:
VIII- ter concluído 360 (trezentos e sessenta) horas de cursos de 
qualificação vinculados a sua área de atuação e outro serviço 
público em geral, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da 
progressão vertical, cujo total poderá ser alcançado em um ou mais 
cursos, sendo que cada curso deverá obedecer ao limite mínimo 
de 40 (quarenta) horas.
diante da decisão da Comissão, encaminhem-se os autos à 
Secretaria Municipal da Saúde, para cientificar o(a) interessado(a), 
em até 48 horas contadas a partir do 1º dia útil subsequente à 
data da remessa dos autos. A inobservância deste prazo poderá 
ocasionar na abertura de processo administrativo para apurar 
responsabilidades da não ciência – caso o servidor se recuse 
a assinar, o setor de recursos Humanos de lotação do mesmo 
deverá certificar essa informação nos autos do presente processo.
Salientamos, que o(a) interessado(a) tem até 10 (dez) dias 
ininterruptos, contados da data da sua notificação, para 
apresentação de recurso. 
O descumprimento deste prazo acarretará na publicação do 
indeferimento definitivo do pedido e consequente arquivamento 
dos autos.
Após servidor (a) cientificado (a), retornem-se os autos para 
prosseguimento.

Palmas, 28 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos santos
diretora interina de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano
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inTEREssAdo: LAUdiMAR diAs
PROCESSO: 2017046393
AssUnTo: ProGressÃo VerTiCAL

dEsPACHo nº 23/2018-CAEP/GAB/sEPLAd
A Comissão de Avaliação de enquadramento e Progressão – CAeP, 
nomeada para analisar os processos interpolados por servidores 
do Quadro Geral, TAf, fAU e ATTM, através da Portaria nº 254-
GAB, de 04 de março de 2016, publicada no DOM nº 1.459, de 10 
de março de 2016, conforme previsto no inciso VIII, do art. 24, da 
Lei 1441/2006, de 12 de junho de 2006, resolveu INDEfERIR O 
reQUeriMenTo de ProGressÃo VerTiCAL, por não atender 
o inciso VII do art. 16 da Lei nº 1.441/2006– Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos servidores Públicos do Quadro do 
Poder Executivo do Município de Palmas TO, como segue:
Vii- ter completado cinco anos de efetivo exercício na classe em que 
se encontra, contados após o cumprimento do estágio probatório.
diante da decisão da Comissão, encaminhem-se os autos à 
Secretaria Municipal da Saúde, para cientificar o (a) interessado 
(a), em até 48 horas contadas a partir do 1º dia útil subsequente à 
data da remessa dos autos. A inobservância deste prazo poderá 
ocasionar na abertura de processo administrativo para apurar 
responsabilidades da não ciência – caso o servidor se recuse 
a assinar, o setor de recursos Humanos de lotação do mesmo 
deverá certificar essa informação nos autos do presente processo.
Salientamos, que o (a) interessado (a) tem até 10 (dez) dias 
ininterruptos, contados da data da sua notificação, para 
apresentação de recurso. 
O descumprimento deste prazo acarretará na publicação do 
indeferimento definitivo do pedido e consequente arquivamento 
dos autos.
Após servidor (a) cientificado (a), retornem-se os autos para 
prosseguimento.

Palmas, 28 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos santos
diretora interina de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: JHoAnnYo CAMPos dE CAVALHo soUZA
PROCESSO: 2017001664
AssUnTo: ProGressÃo VerTiCAL

dEsPACHo nº 30/2018-CAEP/GAB/sEPLAd
A Comissão de Avaliação de enquadramento e Progressão – CAeP, 
nomeada para analisar os processos interpolados por servidores 
do Quadro Geral, TAf, fAU e ATTM, através da Portaria nº 254-
GAB, de 04 de março de 2016, publicada no DOM nº 1.459, de 10 
de março de 2016, conforme previsto no inciso VIII, do art. 24, da 
Lei 1441/2006, de 12 de junho de 2006, resolveu INDEfERIR O 
reQUeriMenTo de ProGressÃo VerTiCAL, por não atender 
o inciso III do art. 16 da Lei nº 1.441/2006– Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos servidores Públicos do Quadro do 
Poder Executivo do Município de Palmas To, como segue:
I - ter exercício apenas no âmbito do Poder Executivo Municipal;
diante da decisão da Comissão, encaminhem-se os autos à 
secretaria Municipal da Saúde, para cientificar o (a) interessado 
(a), em até 48 horas contadas a partir do 1º dia útil subsequente à 
data da remessa dos autos. A inobservância deste prazo poderá 
ocasionar na abertura de processo administrativo para apurar 
responsabilidades da não ciência – caso o servidor se recuse 
a assinar, o setor de recursos Humanos de lotação do mesmo 
deverá certificar essa informação nos autos do presente processo, 
juntamente com 2(duas) testemunhas.
Salientamos, que o (a) interessado (a) tem até 10 (dez) dias 
ininterruptos, contados da data da sua notificação, para 
apresentação de recurso. 
O descumprimento deste prazo acarretará na publicação do 

indeferimento definitivo do pedido e consequente arquivamento 
dos autos.
Após servidor (a) cientificado (a), retornem-se os autos para 
prosseguimentos.

Palmas, 28 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos santos
diretora interina de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: AnTonio GonçALVEs PoRTELinHA nETo
PROCESSO: 2017071177
MATRÍCULA: 413020688
CARGO: Agente de Trânsito e Transportes
ÓrGÃo: secretaria Municipal de segurança e Mobilidade Urbana
ASSUNTO: Gratificação por Titularidade

dEsPACHo n° 358/2018/dGP/sEPLAd
encaminhem-se os autos à secretaria Municipal de segurança 
e Mobilidade Urbana, para cientificar do INDEfERIMENTO DO 
Pedido do (a) servidor (a), por não se enquadrar no artigo 22, 
inciso III, estabelecidos na Lei nº 1.749/2010 – Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração, PCCR dos Agentes de Trânsito e 
Transportes do Município de Palmas, que diz: 
dAs GrATifiCAÇÕes
Art. 22. A Gratificação por Titularidade será concedia ao Agente 
de Trânsito e Transportes, desde que tenha cumprido o estágio 
probatório e esteja em efetivo exercício de suas funções, que 
possuam cursos de pós-graduação latu senso ou stricto sensu, 
reconhecidos pelo MEC e em áreas afins do cargo. III – 5% (cinco 
por cento), para especialização.
Após ciência, enviar para arquivamento.

Palmas, 03 de dezembro de 2018.

Lillya Lima dos santos
diretora interina de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário interino de Planejamento de desenvolvimento 

Humano

inTEREssAdo: GLAUCo FERnAndo PAiVA RodRiGUEs FiLHo
PROCESSO: 2018003113
MATRÍCULA: 261171
CARGO: Agente de Paisagismo e Arborização
ÓrGÃo: secretaria Municipal de segurança e Mobilidade Urbana
ASSUNTO: Gratificação por Escolaridade

dEsPACHo nº 359/2018/dGP/sEPLAd
Versa os autos que o servidor efetivo, pertencente ao Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos – PCCV – Quadro Geral, requereu 
Gratificação por Escolaridade. A Escolaridade, para os ocupantes 
de cargos de nível médio e fundamental/incompleto conforme foi 
instituída no artigo 20 da Lei nº 1.441/2006:
dA GrATifiCAÇÃo Por esCoLAridAde
Art. 20. fica instituída a partir de 1º de janeiro de 2007 a Gratificação 
por escolaridade, concedida sobre o vencimento-base, não 
cumulativa (grifo nosso), para o servidor efetivo, desde que não 
esteja em estágio probatório ou em desvio de função.
Após as devidas análises da informação funcional, a Comissão 
de Análise de Títulos, nomeada através da portaria nº 641, de 
24 de agosto de 2017, publicada no DOM Nº 1.827, de 28 de 
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agosto de 2017, resolve indeferir o reQUeriMenTo de 
GrATifiCAÇÃo Por esCoLAridAde, pois o requerente já 
possui esta gratificação.
diante da decisão da Comissão, encaminhem-se os autos à lotação, 
para que cientifique o (a) requerente.

Palmas, 03 de dezembro de 2018.

Lillya Lima dos santos
diretora interina de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

diretora de Gestão de Pessoas

inTEREssAdo: JosE LUCAs PEREiRA
PROCESSO: 2018005264
MATRÍCULA: 158701
CArGo: Motorista
ÓrGÃo: secretaria Municipal da saúde
ASSUNTO: Gratificação por Titularidade

dEsPACHo nº 360/2018/dGP/sEPLAd
Versa os autos que o servidor efetivo, pertencente ao Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos – PCCV – Quadro Geral, requereu 
Gratificação por Titularidade. Conforme a Lei nº 1.441/2006 sobre 
esta gratificação, o artigo 19, parágrafo único determina:
dA GrATifiCAÇÃo Por TiTULAridAde
Art. 19. fica instituída a partir de 1º de janeiro de 2007 a Gratificação 
por Titularidade, concedida sobre o vencimento-base, não 
cumulativa, para o servidor efetivo, desde que não esteja em estágio 
probatório ou em desvio de função, conforme a seguir:
Parágrafo único. Para os servidores de nível superior que possuem 
os cursos pós-graduação “lato-sensu” e ou “stricto sensu”, 
reconhecidos pelo MEC e em áreas afins do cargo, não cumulativas, 
nos percentuais de:
I - 15 % (vinte por cento), no caso do servidor possuir título de 
doutor;
II - 10 % (dez por cento), no caso do servidor possuir título de 
mestre;
iii - 5 % (cinco por cento), no caso do servidor possuir uma 
especialização.
Considerando a Informação funcional (fls. 10 a 12), a Comissão 
de Análise de Títulos, nomeada através da portaria nº 641, de 
24 de agosto de 2017, DOM Nº 1.827, de 28 de agosto de 2017, 
resolve indeferir o reQUeriMenTo de GrATifiCAÇÃo 
Por TiTULAridAde, pois o requerente não pertence ao quadro 
de servidores de nível superior. Sendo assim, não enquadrando 
nos critérios desta gratificação.

Palmas, 03 de dezembro de 2018.

Lillya Lima dos santos
diretora interina de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MARiVonE RiBEiRo ARAÚJo nAsCiMEnTo
PROCESSO: 2016058339
MATRÍCULA: 138111
CArGo: Auxiliar de serviços Gerais
ÓrGÃo: secretaria Municipal da saúde
ASSUNTO: Gratificação por Titularidade

dEsPACHo nº 362/2018/dGP/sEPLAd
Versa os autos que a servidora efetiva, pertencente ao Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos – PCCV – Quadro Geral, requereu 
Gratificação por Titularidade.
o Plano concede duas gratificações: por Titularidade e por 
Escolaridade. A Titularidade, estabelecida para os servidores 
ocupantes de cargos de nível superior, conforme art. 19 da Lei nº 

sECRETARiA dE FinAnçAs

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EdiTAL dE noTiFiCAção (*)

A secretaria da Junta de recursos fiscais, com base no artigo 
6º, §2º, II da LC nº 288/2013, NOTIfICA os contribuintes abaixo 
relacionados, para comparecerem na Junta de recursos fiscais, 
sito à 502 sul, Av ns 02, Paço Municipal - Prédio Buriti em Palmas/
TO – Tel. (0xx63) 2111-2703, no dia e horário abaixo especificado 
para julgamento dos Autos de Infração descritos. 

Razão Social Autos de infração/ Processo exigência Tributária
dia do 

Julgamento

Horário do 

Julgamento
M i r A M A r  i n C o r P o r A Ç Ã o  e 

CONSTRUÇÃO LTDA – ME.

Auto de Infração: 15104.

Processo: 2017064034.
iss-Af 07/02/2019 14:30h

riBAs, MirAndA e AdVoGAdos 

AssoCiAdos s/C

(Julgamento suspenso)

Autos de Infração: 14383-

14384-14385.

Processos: 2017011983-

2017011985-2017011986.

iss-Af 07/02/2019 14:50h

OI S/A.

Autos de Infração: 9681-9680.

Processos: 2014062350-

2014062358.

iss-Af 07/02/2019 14:50h

Palmas, 22 de janeiro de 2019.

Carlos Augusto Mecenas Martins
secretário executivo da Juref

________________
(*) REPUBLiCAdo por ter saído no DOMP nº 2.167, de 23 de janeiro de 2019, pág. 9, com 
incorreção do original.

1.441/2006 disciplinada:
dA GrATifiCAÇÃo Por TiTULAridAde
Art. 19. fica instituída a partir de 1º de janeiro de 2007 a Gratificação 
por Titularidade, concedida sobre o vencimento-base, não 
cumulativa, para o servidor efetivo, desde que não esteja em estágio 
probatório ou em desvio de função, conforme a seguir:
“Parágrafo único. Para os servidores de nível superior que 
possuem os cursos pós-graduação “lato-sensu” e ou “stricto sensu”, 
reconhecidos pelo MEC e em áreas afins do cargo, não cumulativas. 
E a Escolaridade, para os ocupantes de cargos de nível médio 
e fundamental/incompleto conforme foi instituída na mesma Lei 
supracitada:
dA GrATifiCAÇÃo Por esCoLAridAde
Art. 20. fica instituída a partir de 1º de janeiro de 2007 a Gratificação 
por escolaridade, concedida sobre o vencimento-base, não 
cumulativa, para o servidor efetivo, desde que não esteja em estágio 
probatório ou em desvio de função, conforme a seguir:
III - para os servidores de nível fundamental incompleto que 
concluírem o nível médio, com diploma de conclusão de nível 
médio, expedido por instituição oficial de ensino reconhecido pelo 
MEC, no percentual de 10% (dez por cento). 
Após as devidas análises da Informação funcional (fls. 06-09) 
e do certificado apresentado nos autos (fls. 04), a Comissão de 
Análise de Títulos, nomeada através da portaria nº 482, de 08 de 
abril de 2015, publicada no DOM Nº 1.238, de 16 de abril de 2015, 
resolve indeferir o reQUeriMenTo de GrATifiCAÇÃo Por 
TiTULAridAde, pois a requerente não ocupa função do quadro 
de cargos do nível superior.
diante da decisão da Comissão, encaminhem-se os autos à lotação, 
para que cientifique o (a) requerente.

Palmas, 03 de dezembro de 2018.

Lillya Lima dos santos
diretora interina de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano
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sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos

PoRTARiA nº 004/2019/sEisP, dE 15 dE JAnEiRo dE 2019

Altera a Portaria/SEISP Nº 42 de 17 março de 
2014, que designa comissão para acompanhar 
e fiscalizar os serviços pertinentes a fiscalização 
e aprovação dos microparcelamentos de solo 
no Município de Palmas.

o seCreTÁrio MUniCiPAL de infrAesTrUTUrA e 
serViÇos PÚBLiCos, de Palmas-To, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 637 - NM, de 10 de julho de 2018, 
e pelo artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município c/c a Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017, com a Lei Municipal nº 
2.343, de 4 de outubro de 2017, e o Artigo 5º, do Decreto Municipal 
nº 1.031, de 29 de maio de 2015.

resoLVe:

Art. 1º Alterar a designação dos servidores, que irão compor 
comissão para acompanhar e fiscalizar os serviços pertinentes 
à fiscalização e aprovação dos microparcelamentos de solo no 
Município de Palmas.

I- Equipe de fiscalização drenagem e pavimentação:

a) Valmir Martins Santana Junior, matrícula nº 98701, 
engenheiro Agrimensor;

b) Rafael Moreira Dias, matrícula nº 413019617, Engenheiro 
Civil;

c) Antônio felix Barroso de Melo, matrícula nº 413033906, 
Superintendente de Obras Viárias.

ii- equipe de supervisão Ambiental:

a) Tiago Araújo Sodré, matrícula nº 165131, Engenheiro 
Ambiental. 

III- Equipe de fiscalização de Iluminação Pública:

a) Luís Augusto Alves Simão, matrícula nº 33380, 
Engenheiro Eletricista.

Art. 2º Esta Comissão será presidida pelo Superintendente 
de Obras Viárias, Antônio felix Barroso de Melo.

Art. 3º Após a emissão de Licença de Instalação do 
empreendimento caberá à secretaria Municipal de infraestrutura 
e Serviços Públicos – SEISP, o acompanhamento e fiscalização 
da implantação e execução das obras de infraestrutura, bem como 
supervisão ambiental das mesmas. 

i- o empreendedor se comprometerá formalmente a 
permitir e facilitar a fiscalização durante a execução das obras e 
serviços mencionados.

ii- Caso a execução não esteja em conformidade com o 
projeto aprovado, será emitida ao empreendedor advertência/
notificação com prazo de atendimento não superior a 05 (cinco) 
dias.

iii-  Caso a execução permaneça em desacordo com projeto 
aprovado, o fiscal poderá paralisar/embargar a obra em andamento 
até a total regularização.

iV- em caso de reincidência, permanecendo a execução da 
obra em desacordo com o projeto, o empreendedor será multado, 
conforme dispõe a Lei Complementar n° 388 de 25/11/2017 em 

seu artigo 35°, podendo a obra ser embargada.

V- Após a realização de todas as obras e serviços exigidos, 
o empreendedor deverá solicitar a liberação do empreendimento 
através de requerimento.

Vi-  Para a execução da vistoria, o empreendedor deverá 
efetuar o pagamento da taxa de vistoria para liberação de 
loteamento, constante da Tabela xI do Código Tributário Municipal.

Vii- somente após a liberação do empreendimento, 
mediante emissão do Termo de recebimento, serão emitidos 
quaisquer documentos oficiais por parte do Município para o 
loteamento aprovado.

Viii- Caso o empreendedor não tenha executado as obras/
serviços necessárias no prazo estipulado, o Município poderá 
alienar a área caucionada para realização dessas.

iX- A comprovação do atendimento às condições ambientais 
estabelecidas na LMi ocorrerá mediante vistoria e posterior emissão 
de parecer favorável pelo Órgão Ambiental Municipal.

Art. 4º Após vistorias e emissão dos Pareceres Técnicos 
favoráveis pela seisP, será emitido o Termo de recebimento da 
Obra (TRO).

Art. 5º Esta portaria revoga todas as disposições constantes 
na Portaria/SEISP Nº 42 de 17 março de 2014.

GABineTe do seCreTÁrio MUniCiPAL de 
infrAesTrUTUrA e serViÇos PÚBLiCos, aos 15 dias do 
mês de janeiro de 2019.

Antonio Trabulsi sobrinho
secretário Municipal de infraestrutura e serviços Públicos

PoRTARiA nº 005/2019/sEisP, dE 21 dE JAnEiRo dE 2019

interromper férias de servidor lotado na 
secretaria Municipal de infraestrutura e 
Serviços Públicos. 

o seCreTÁrio MUniCiPAL de infrAesTrUTUrA e 
serViÇos PÚBLiCos, de Palmas-To, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 637 - NM, de 10 de julho de 2018, e 
pelo artigo 80, inciso I e IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas 
c/c a Lei Municipal nº 2.343, de 4 de outubro de 2017 e Decreto nº 
1.458, de 19 de setembro de 2017.

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.458, de 19 de setembro 
de 2017, que dispõe sobre a concessão das férias no âmbito do 
Poder Executivo do município de Palmas, publicado no Diário Oficial 
do Município de Palmas Nº 1.854 de 09/10/2017, e revoga o Decreto 
nº 222, de 21 de junho de 2011, e o Decreto de 22 de abril de 2009.

ConsiderAndo que as férias interrompidas serão 
reprogramadas para fruição no mesmo exercício, salvo se a 
interrupção ocorrer no mês de novembro ou dezembro, onde 
as mesmas terão que ser usufruídas no exercício seguinte, mas 
somente até o mês limite para aquisição de novo período de férias, 
conforme o Art. 2º, do Decreto nº 1.458, de 19 de setembro de 2017.

ConsiderAndo que ficará vedada a concessão de 
novas férias quando houver férias do servidor interrompidas a 
serem gozadas, conforme o Art. 6º, do Decreto nº 1.458, de 19 de 
setembro de 2017.

CONSIDERANDO o Art. 13, do Decreto nº 1.458, de 19 
de setembro de 2017, que estabelece ao dirigente máximo de 
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cada órgão ou entidade que em conjunto com o setor de recursos 
humanos da pasta serão responsáveis pela concessão obrigatória 
de férias anuais aos servidores.

resoLVe:

Art. 1º INTERROMPER o gozo de 15 (quinze) dias das 
férias da servidora ROSANA RAMOS RABELLO, matrícula 
funcional nº 163831, cargo efetivo de ENGENHEIRO, lotada nesta 
Secretaria, a partir de 14/01/2019 a 28/01/2019, relativamente ao 
período aquisitivo de 2016/2017, anteriormente marcada para 
02/01/2019 a 31/01/2019, assegurando-lhe o direito de usufruir o 
benefício a partir de 15/05/2019 a 30/05/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14/01/2019, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABineTe do seCreTÁrio MUniCiPAL de 
infrAesTrUTUrA e serViÇos PÚBLiCos, aos 21 dias do 
mês de janeiro de 2019.

Antonio Trabulsi sobrinho
secretário Municipal de infraestrutura e serviços Públicos

noTiFiCAção nº 02/2019/GAB/sEisP

Processo: 2018034504
objeto: Processo Administrativo para apuração de irregularidades e 
aplicação de penalidades a empresa Pedron & ViAnA LTdA-Me, 
referente ao fornecimento de postes de concreto.

A seCreTAriA MUniCiPAL de infrAesTrUTUrA e serViÇos 
PÚBLiCos, de Palmas-To, por meio do senhor secretário, 
AnTonio TrABULsi soBrinHo, no uso de suas atribuições, 
consoante às disposições expressas no Ato nº 637 - NM, publicada 
no Diário Oficial do Município nº 2.037, de 10 de julho de 2018, vem 
pela 2ª vez NOTIfICAR a empresa PEDRON & VIANA LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ nº: 03.935.195/0001-50, por seu representante 
legal, para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias úteis, no 
Processo Administrativo nº 2018034504, em conformidade com o 
art. 5º da Cf/88 e ainda art. 87 § 2º da Lei nº 8.666/93, no que tange 
as irregularidades relativas ao Contrato nº 096/2018.  
Salientamos que a Empresa foi notificada através de publicação 
no Diário Oficial do Município de Palmas nº 2.141, na data de 10 
de dezembro do ano de 2018.
Cabe ressaltar que, o inadimplemento do disposto no Contrato 
nº 096/2018, incidirá na aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula nona, in verbis:

9.4 . As penalidades pelo não cumprimento total ou parcial 
do fornecimento, sem prejuízo da cobrança de perdas e 
danos, são:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, 
no caso de inexecução total da obrigação;
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente 
à parte não cumprida, no caso de inexecução parcial 
da obrigação, inclusive no caso de reposição do objeto 
rejeitado;
d) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia, no caso de inexecução diária do fornecimento objeto 
desta licitação, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir 
dos quais será considerado descumprimento parcial da 
obrigação, conforme alínea anterior;
e) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento 
de contratar com o Município de Palmas pelo prazo que 
for fixado pela Administração em função da natureza e 
da gravidade da falta cometida, conforme previsto nos 
termos do artigo 7º da Lei 10.520/02, Decreto Municipal 
nº 946/2015 e Leis subsidiárias;
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, considerando, para tanto, 
reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. 

GABineTe do seCreTÁrio MUniCiPAL de infrAesTrUTUrA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, aos 15 dias do mês de janeiro de 2019.

Antonio Trabulsi sobrinho
secretário Municipal de infraestrutura e serviços Públicos

sECRETARiA dA EdUCAção

EdiTAL nº 002/19
PRoCEsso sELETiVo siMPLiFiCAdo siAC/sEMEd

A seCreTÁriA MUniCiPAL dA edUCAÇÃo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 80, inciso 
IV e V da Lei Orgânica do Município de Palmas c/c com Ato nº 
946 - NM, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.141, de 
10 de dezembro de 2018, torna público, pelo presente Edital, 
RETIfICAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2019, de 21 de janeiro de 2019, 
que estabelece instruções destinadas à realização de Processo 
Seletivo Simplificado – PSS, por meio do Sistema Integrado de 
Análise Curricular – siac/semed, para preenchimento do quadro 
de servidores do magistério, na forma de contratação temporária, 
para exercer as funções de Professor Regente.

1. DA RETIfICAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2019

1.1 No item 8, SUBITEM 8.2 RECURSOS, onde se lê:

8.2 Recursos

8.2.1Caberá interposição de recurso após a divulgação do resultado 
provisório, desde que:

i – sejam feitos no sistema integrado de Análise Curricular – siac, 
no período de dois dias úteis, após a divulgação da classificação 
provisória.

ii – sejam devidamente fundamentados com a indicação expressa 
do item do Edital que entenda não ter sido atendido, justificando-os.

1.1.1 LEIA-SE:

8.2.1 Caberá interposição de recurso, no prazo de dois dias úteis, 
após o encerramento das inscrições, via email@semed.palmas.
to.gov.br, desde que, devidamente, fundamentado com a indicação 
expressa do item do edital que entenda não ter sido atendido, 
justificando-o.

1.2 No subitem 8.2.2, onde se lê:

8.2.2 Os recursos serão analisados e julgados pela Comissão 
Coordenadora, instituída pela Portaria 0023, de 16 de janeiro de 
2019, e o resultado final será publicado no site siac.palmas.to.gov.br

1.2.1 LEIA-SE:

8.2.2 Os recursos serão analisados e julgados pela Comissão 
Coordenadora, instituída pela Portaria 0023, de 16 de janeiro de 
2019.

1.3 No subitem “8.3 Classificação final”, onde se lê:

8.3.1 Após a análise conclusiva dos recursos, o resultado será 
homologado e publicado no Diário Oficial do Município de Palmas 
e disponibilizado no site siac.palmas.to.gov.br , bem como no Portal 
institucional da Prefeitura Municipal de Palmas, endereço eletrônico 
www.palmas.to.gov.br

1.3.1 LEIA-SE:

8.3.2 Após a análise conclusiva dos recursos, o resultado será 
homologado e publicado no site: siac.palmas.to.gov.br, na tela de 
consulta do candidato, conforme subitem 5.8 deste Edital.

1.4 No subitem 8.3.2, onde se lê:

8.3.2 A publicação da classificação final será realizada em lista única 
para cada disciplina ou função, por ordem decrescente de pontos.
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1.4.1 LeiA-se: 

8.3.2 REVOGADO

1.5 No subitem 8.3.3, onde se lê:

8.3.3 Somente após a homologação da classificação final os 
candidatos estarão aptos a serem convocados para comprovação 
de títulos e documentos.

1.5.1 LEIA-SE:

8.3.3 Somente após a convocação para a entrevista, os candidatos 
estarão aptos para contratação.

2. DAS DISPOSIÇÕES fINAIS

2.1 Permanecem inalterados todos os demais itens e subitens do 
Edital nº 001/19, de 21 de janeiro de 2019.

2.2 As alterações de que trata este Edital surtirão seus efeitos na 
data de sua publicação.

Palmas-TO, 22 de janeiro de 2019.

JUSCÉIA APARECIDA VEIGA GARBELINI
secretária Municipal da educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATo dE AdEsão PARCiAL A ATA dE REGisTRo dE 
PREços – PREGão PREsEnCiAL – sRP- 020/2018/sEMEd

MoBiLiÁRio EsCoLAR

ACe dA esCoLA MUniCiPAL LUCiA sALes PereirA rAMos
AUTORIZAÇÃO PARECER Nº 001/2019-AJ-SEMED
fundamentos Legais: Lei federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002; 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Municipal 
nº 946, de 14 de janeiro de 2015
Órgão Participante: Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Xinguara - Pará
Processo Original: 034/2018 - PMx
Ata Parcial de Registros de Preços, Pregão Presencial nº 020/2018 
da seMed - XinGUArA/PA
Validade da Ata: 12 de junho de 2019
Órgão Aderente: ACe dA esCoLA MUniCiPAL LUCiA sALes 
PereirA rAMos
Processo de Adesão: 2018034521

fornecedor registrado: deLTA ProdUTos e serViÇos LTdA CNPJ: 11.676.271/0001-88

item Qtd Und Especificações
Preço Unit. 

registrado
Preço Total

03 do 

LoTe/ 

01

140 Un

CAdeirA CoM PrAnCHeTA disCenTe:

Cadeira escolar com prancheta lateral para destro ou canhoto em 

resina termoplástica ABS, capaz de comportar uma folha de papel A4 

na horizontal / vertical sendo acoplada à cadeira e fixada através de 

05 parafusos auto atarrachantes invisíveis, dotada de porta lápis na 

posição vertical com capacidade de armazenar 05 lápis ou canetas. 

Prancheta medindo: 56cm x 33,5cm (+/- 5%).

Cadeira com assento e encosto em polipropileno. Assento com medidas 

mínimas 400mm x 460mm (+/-5%), altura assento/chão 460mm 

aproximadamente sem orifícios fixados por meio de parafusos. Encosto 

com medidas mínimas 400mm x 360mm (+/-5%), com puxador e marca 

do fabricante em alto relevo fixados por meio de rebites. Porta livros 

confeccionado em resina termoplástica de alto impacto, polipropileno, 

fechado nas partes traseira e laterais cobrindo parte da estrutura que 

interliga a base do assento aos pés com capacidade mínima de 20 litros. 

Base do assento e interligação ao encosto em tubo oblongo 16mm x 

30mm, coberto pelo encosto, uma barra horizontal para sustentação 

sob o assento em tubo 5/8. Estrutura reforçada com 02 colunas laterais 

e pés em material plástico evitando corrosão e desgaste. 

R$ 320,00
r$ 

44.800,00

Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 16mm x 

30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das colunas que liga 

a base do assento aos pés. Toda a estrutura metálica é fabricada em 

tubo de aço industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para 

proteção e longevidade da estrutura e soldado através do sistema MIG.

Em atenção ao público P.O. (pessoas obesas), este item deverá ter 

até 5% do seu quantitativo ajustado às medidas mínimas de 750mm x 

500mm para o assento e medidas mínimas de 750mm x 350mm para 

o espaldar, sem comprometer o design.

Garantia Mínima: 05 (cinco) anos.

As medidas acima podem ter variações de 3% para mais ou menos.

ToTAL GerAL
r$ 

44.800,00

Palmas/TO, 25 de janeiro de 2019.

Weslane Cirqueira Cavalcante do nascimento
Presidente Ace 

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo n° 001/2018 do 
ConTRATo n° 006/2018

PROCESSO Nº: 2018009022
ESPÉCIE: CONTRATO
oBJeTo: Construção de rede de captação de água pluvial 
ADITAMENTO: Consignar a prorrogação do prazo de vigência 
contratual por mais 30 (trinta) dias, bem como do prazo da execução 
da obra por mais 30 (trinta dias); aditar o valor no percentual de 
24,99% (Vinte e quatro inteiros e noventa e nove centésimos por 
cento), que corresponde ao total de R$ 3.634,68 (Três mil seiscentos 
e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos); e consignar a 
supressão de 6,36% (Seis inteiros e trinta e seis centésimos por 
cento), que corresponde à redução de R$ 924,26 (Novecentos e 
vinte e quatro reais e vinte e seis centavos)
VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2018
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2018009022
siGnATÁrios: ACCei do CenTro MUniCiPAL de edUCAÇÃo 
infAnTiL reCAnTo infAnTiL, por sua representante legal 
a Sra. Magda Maria Macena S. de Oliveira, inscrita no CPf n° 
597.164.441-68 e portadora do RG n° 58125SSP/TO. Empresa J. f. 
DE MELO - ME, inscrita no CNPJ n° 26.208.933/0001-62, por meio 
de seu representante legal o Sr. José fernando de Melo, inscrito 
no CPf n° 855.973.091-53 e portador do RG n°290.087 SSP/TO.
DATA DE ASSINATURA: 06 de setembro de 2018.

EXTRATo dE ConTRATo n° 001/2019

PROCESSO N°: 2019004794
ESPÉCIE: CONTRATO 
ModALidAde: disPensA de LiCiTAÇÃo
ConTrATAnTe: ACe dA esCoLA MUniCiPAL de TeMPo 
inTeGrAL JoÃo BeLTrÃo 
ConTrATAdA: ConTroLLer ConsULToriA e AssessoriA 
PÚBLiCA e eMPresAriAL LTdA
oBJeTo: Prestação de serviços contábeis
VALOR TOTAL: R$ 7.980,00 (Sete mil novecentos e oitenta reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2019004794
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12. 361.0305. 4232 
e 03.2900.12. 365. 0305.4233; Natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 0020,0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2019 
dATA dA AssinATUrA: 02 de janeiro de 2019
siGnATÁrios: ACe dA eTi JoÃo BeLTrÃo, por sua 
representante legal a Sra. Marilda Belizário da Silva Ribeiro, 
inscrita no CPf n° 387.036.881-00 e portadora do RG n° 273.240 
2ª via SSP/TO. Empresa CONTROLLER CONSULTORIA E 
AssessoriA PÚBLiCA e eMPresAriAL LTdA, inscrita no CnPJ 
n° 08.261.454/0001-28, por meio de seu representante legal o Sr. 
Wanderson Rocha Araújo, inscrito no CPf n° 846.917.861-04 e 
portador do RG n° 311.874 SSP/TO.

EXTRATo dE ConTRATo n° 002/2019

PROCESSO N°: 2019002830
ESPÉCIE: CONTRATO
ModALidAde: disPensA de LiCiTAÇÃo
ConTrATAnTe: ACe dA esCoLA de TeMPo inTeGrAL oLGA 
BenÁrio 
ConTrATADA: K G fERRAZ EIRELI - ME
OBJETO: Aquisição de gás de cozinha 
VALOR TOTAL: R$ 9.360,00 (Nove mil trezentos e sessenta reais)
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BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2019002830 RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12. 
361.0305. 4232 e 03.2900.12. 365. 0305.4233; Natureza da 
despesa: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 
0020,0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2019
DATA DA ASSINATURA: 17 de janeiro de 2019
siGnATÁrios: ACe dA esCoLA de TeMPo inTeGrAL oLGA 
BENáRIO, por sua representante legal a Sra. Janeydes Alves 
Pereira Gaspar, inscrita no CPf n° 839.464.201-25 e portadora 
do RG nº 780.257 SSP/TO. Empresa K G fERRAZ EIRELI - 
ME, inscrita no CNPJ n° 22.460.102/0001-22, por meio de sua 
representante legal a Sra. Karulina Gomes ferraz, inscrita no CPf 
n° 018.189.031-20 e portadora do RG n° 779826 SSP/TO.

EXTRATo dE ConTRATo n° 003/2019

PROCESSO N°: 2019003240
ESPÉCIE: CONTRATO 
ModALidAde: disPensA de LiCiTAÇÃo
ConTrATAnTe: ACe dA esCoLA de TeMPo inTeGrAL oLGA 
BenÁrio 
ConTrATAdA: eriCA CrisTinA dos sAnTos AGUiAr
oBJeTo: Aquisição de manutenção mensal de serviços de 
informática
VALOR TOTAL: R$ 5.760,00 (Cinco mil setecentos e sessenta 
reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2019003240
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12. 361.0305. 4232 
e 03.2900.12. 365. 0305.4233; Natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 0020, 0030 e 0010. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2019
DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2019 
siGnATÁrios: ACe dA esCoLA de TeMPo inTeGrAL oLGA 
BENáRIO, por sua representante legal a Sra. Janeydes Alves 
Pereira Gaspar, inscrita no CPf n° 839.464.201-25 e portadora do 
RG nº 780.257 SSP/ TO. Empresa ERICA CRISTINA DOS SANTOS 
AGUIAR, inscrita no CNPJ n° 20.942.487/0001-39, por meio de sua 
representante legal a Sra. Erica Cristina dos Santos Aguiar, inscrita 
no CPf n° 024.111.942-18 e portadora do RG n° 1.417.258 SSP/TO.

REsULTAdo dE LiCiTAção – 
CARTA-ConViTE nº 004/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACCei do Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Príncipe, torna público, para 
conhecimento de interessados, que a empresa 3J ENGENHARIA 
E ARQUITETURA LTDA, com o valor total de R$ 54.762,50 
(Cinquenta e quatro mil setecentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos), foi julgada como vencedora do Processo 
nº 2018026499, tendo como objeto a adequação da lavanderia e 
rede elétrica.

Palmas/TO, 25 de janeiro de 2019.

Ítalo nedilson da silva sousa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

sECRETARiA dA sAÚdE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EdiTAL dE inTiMAção nº 004/2019 – PARA 
inTERPosição dE RECURso, 2ª PUBLiCAção, CoM 

PRAZo dE 05 (CinCo) diAs

PROCESSO N°: 2012046355
AUTO DE INfRAÇÃO Nº: 000758
AUTUAdo – nome empresarial: CAsAdoCe – CoMerCio de 

ProdUTos ALiMenTiCios e ArTesAnATos LTdA - Me
AUTUAdo – nome fantasia: CAsAdoCe
CPf/CNPJ: 11.726.047/0001-53
AUTUAnTe: ViGiLÂnCiA sAniTÁriA MUniCiPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código sanitário de Palmas/To), fAZ sABer a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar incerto 
e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível se faz 
a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, 
em atendimento aos princípios administrativos da eficiência, 
celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, xIII, da Lei nº 8.080/90 
(Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos serviços 
públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, 
TeM esTe ediTAL A finALidAde de inTiMAr o AUTUAdo 
desCriTo oU seUs(s) rePresenTAnTe(s) LeGAL(is) PArA, 
no PrAZo iMProrroGÁVeL de 15 (QUinZe) diAs, inTerPor 
RECURSO ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 095/2018, publicada no Diário Oficial do Município 
de Palmas nº 2.051, de 30/07/2018 (às fls. 7). Informa-se que o 
processo terá continuidade independentemente do comparecimento 
do autuado ou de seu representante legal (devidamente autorizado, 
mediante apresentação de procuração e comprovação de que a 
assinatura da mesma é original) e que, expirado o prazo deste 
edital, será considerada efetivada a ciência do autuado, a ser 
certificada por servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do 
prazo recursal. Não havendo manifestação, após o decurso do 
prazo os autos do processo serão conclusos para manifestação da 
autoridade sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. Palmas, 
23 de janeiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SEMUS – matricula 413033312.

AGÊnCiA dE TURisMo

PoRTARiA nº. 004, dE 24 dE JAnEiRo dE 2019.

o PresidenTe dA AGenCiA MUniCiPAL de TUrisMo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos 
IV e V, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com 
a Lei Nº 2.299 de 30 de março de 2017, e

Considerando a metodologia utilizada para o monitoramento 
referente à execução da programação constante da Lei Nº 2.424, 
de 20 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Revisão do Plano 
Plurianual 2018-2021, para o exercício de 2019;

Considerando o artigo 79 do Decreto Nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015, que dispõe sobre a designação de coordenador 
responsável, titular e suplente, para cada Programa Temático e de 
Gestão e para cada ação/projeto, 

r e s o L V e:

Art. 1º Designar os coordenadores responsáveis, um titular 
e um suplente para cada objetivo e para cada ação/projeto, que 
ficarão incumbidos pelo acompanhamento dos indicadores, pelo 
cumprimento das metas, e pelo acompanhamento da execução 
do orçamento, referente ao exercício de 2019, no âmbito desta 
Secretaria, na forma estabelecida no Anexo único a esta Portaria.

Art. 2º Incumbe também aos responsáveis a emissão de 
plano de correção quando não for possível o alcance das metas, 
e a elaboração dos relatórios quadrimestrais de monitoramento e 
avaliação referente aos resultados quanto à execução do PPA e 
da LOA. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Euzimar Pereira de Assis
Presidente da Agencia Municipal de Turismo

ANExO ÚNICO A PORTARIA Nº. 004, de 24 de janeiro de 2019.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO 

 

Centro de Convenções 308 Sul, Av. NS 10, Palmas/TO. 
(063) 3234‐1005  ‐ agtur@palmas.to.gov.br 

 

 
www.palmas.to.gov.br 

 

 4557 Realização do Palmas Capital da Fé 
Suplente: Jaime Pereira Lima  413034120  Gerente de Promoção Diretoria de Promoção e 

Eventos 

Titular: Lyvvio Max Coelho De Resende De 
Aguiar 413034074  Diretor de Promoção e Eventos 

Diretoria de Promoção e 
Eventos 

4564  Apoio a Divulgação Turística de 
Palmas 

Titular: Lyvvio Max Coelho De Resende De 
Aguiar 413034074  Diretor de Promoção e Eventos 

Diretoria de Promoção e 
Eventos 

Suplente: Jaime Pereira Lima  413034120  Gerente de Promoção Diretoria de Promoção e 
Eventos 

4569 Realização da Temporada de Férias 

Titular: Lyvvio Max Coelho De Resende De 
Aguiar 413034074  Diretor de Promoção e Eventos 

Diretoria de Promoção e 
Eventos 

Suplente: Jaime Pereira Lima  413034120  Gerente de Promoção Diretoria de Promoção e 
Eventos 

4459 Realização do Festival Gastronômico 
de Taquaruçu 

Titular: Lyvvio Max Coelho De Resende De 
Aguiar 413034074  Diretor de Promoção e Eventos 

Diretoria de Promoção e 
Eventos 

Suplente: Jaime Pereira Lima  413034120  Gerente de Promoção Diretoria de Promoção e 
Eventos 

4545 Manutenção da Infraestrutura de 
Atrativos Turísticos de Palmas 

Titular: Willian Ribeiro Brito 413034119 Gerente de Estruturação Turística Diretoria de Estruturação 
Turística 

Suplente: Charles Alves da Silva 253211 Assessor Executivo I Gabinete do Presidente  

4554 Qualificação da Mão de Obra para o 
Turismo 

Titular: Ana Rúbia Macedo de Souza 132001 Diretora de Estruturação Turística Diretoria de Estruturação 
Turística 

Suplente: Charles Alves da Silva 253211 Assessor Executivo I Gabinete do Presidente  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO 

 

Centro de Convenções 308 Sul, Av. NS 10, Palmas/TO. 
(063) 3234‐1005  ‐ agtur@palmas.to.gov.br 

 

 
www.palmas.to.gov.br 

 

ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº. 004, de 24 de janeiro de 2019. 
 

Responsável pelo setor de Planejamento e 
Orçamento 

Coordenador Responsável   
Matrícula Cargo 

Titular: Charles Alves da Silva 253211 Assessor Executivo I 

Suplente: Ana Carolina Santos Pereira 413034111 Gerente de Eventos 
      

Responsável pelo Setor Financeiro 

Servidor Responsável Matrícula Cargo 

Titular: Ana Carolina Santos Pereira 413034111 Gerente de Eventos 

Suplente: Charles Alves da Silva 253211 Assessor Executivo I 
      

PROGRAMA TEMÁTICO 
Código Objetivo Coordenador Responsável Matrícula Cargo 
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 Estimular o turismo local, 
desenvolvendo o setor como atividade 
econômica sustentável relevante na 
geração de emprego e renda com 
inclusão social. 

Titular: Charles Alves da Silva 253211 Assessor Executivo I 

Suplente: Ana Carolina Santos Pereira 413034111 Gerente de Eventos 

 
 

Código Ação Coordenador Responsável Matrícula Cargo Setor 

2730  PPA-P- Realização de Eventos 
Geradores de Fluxo Turístico 

Titular: Lyvvio Max Coelho De Resende De 
Aguiar 413034074  Diretor de Promoção e Eventos 

Diretoria de Promoção e 
Eventos 

Suplente: Jaime Pereira Lima  413034120  Gerente de Promoção Diretoria de Promoção e 
Eventos 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO 

 

Centro de Convenções 308 Sul, Av. NS 10, Palmas/TO. 
(063) 3234‐1005  ‐ agtur@palmas.to.gov.br 
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3149 Implantação do Destino Turístico 
Inteligente  

Titular: James Jacques Possapp 311811 Jornalista Diretoria de Estruturação 
Turística 

Suplente: Charles Alves da Silva 253211 Assessor Executivo I Gabinete do Presidente  

3105 Revitalização da Infraestrutura dos 
Atrativos Turísticos de Palmas 

Titular: Willian Ribeiro Brito 413034119 Gerente de Estruturação Turística Diretoria de Estruturação 
Turística 

Suplente: Charles Alves da Silva 253211 Assessor Executivo I Gabinete do Presidente  

3152 Implantação do SISTUR 
Titular: James Jacques Possapp 311811 Jornalista Diretoria de Estruturação 

Turística 

Suplente: Charles Alves da Silva 253211 Assessor Executivo I Gabinete do Presidente  
      

PROGRAMA GESTÃO 

Coordenador Responsável Matrícula Cargo Setor 

Titular: Charles Alves da Silva 253211 
Assessor 

Executivo I 

Gabinete do 

Presidente 

Suplente: Ana Carolina Santos Pereira 413034111 Gerente de Eventos 
Gerência de Gestão e 

Finanças 

Código Ação Coordenador Responsável Matrícula Cargo Setor 

4500 Manutenção de recursos humanos 
Titular: Daniella Neves De Oliveira 413032954 Assistente De Gabinete I 

Gerência de Gestão e 

Finanças 

Suplente: Ana Carolina Santos Pereira 413034111 Gerente de Eventos Gerência de Gestão e 
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Finanças 

 4501 Manutenção dos serviços 
administrativos 

Suplente: Ana Carolina Santos Pereira 413034111 Gerente de Eventos 
Gerência de Gestão e 

Finanças 

Suplente: Charles Alves da Silva 253211 
Assessor 

Executivo I 

Gabinete do 

Presidente 
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ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº. 01, DE 20 de JANEIRO DE 2019. 

Responsável pelo setor de Planejamento e Orçamento 
Coordenador  Responsável   Matrícula Cargo 

Titular: Jackeliny Rubia Marques  15.332-1 Analista Técnico Administrativo  
Suplente: Odenilson dos Santos  413033787 Diretor do Contencioso       

Responsável pelo Setor Financeiro 
Servidor Responsável   Matrícula Cargo 
Titular: Jackeliny Rubia Marques 15.332-1 Analista Técnico Administrativo 
Suplente: Odenilson dos Santos 413033787 Diretor do Contencioso       

Programa Temático   
Código Objetivo Coordenador  Responsável Matrícula Cargo 

  

Regular, Controlar e Fiscalizar a prestação 
dos serviços de interesse público de 
titularidade do município, bem como orientar, 
educar, proteger e defender os consumidores 
contra abusos praticados pelos fornecedores 
de bens e serviços nas relações de consumo. 

Titular: Fábio Barbosa Chaves  25883-1  Secretário Executivo 

Suplente: Denise Gomes Dourado  413031311  Engenheira 

 
Código Ação Coordenador  Responsável Matrícula Cargo Setor 

   Realização de Concurso Público para ARP Titular: Fábio Barbosa Chaves  25883-1  Secretário Executivo de Regulação   Secretaria Executiva 
Suplente: Karina Perdigão Cavalcante Pessoa  413023948 Engenheira    Secretaria Executiva 

   Execução da regulação, controle e 
fiscalização dos serviços públicos. 

Titular: Fábio Barbosa Chaves  25883-1 Secretário Executivo de Regulação   Secretaria Executiva 
Suplente: Karina Perdigão Cavalcante Pessoa  413023948 Engenheira    Secretaria Executiva 

   Modernização da Fiscalização dos 
Transportes 

Titular: Karina Perdigão Cavalcante Pessoa  413023948 Engenheira  Secretaria Executiva 
Suplente: Ronaldo Viana Costa  413033790 Gerente  Gerência de Cálculo e Pesquisa 

 Estruturação do Serviço de Proteção e 
Defesa dos Direitos do Consumidor 

Titular: Dulcélio Stival  413032453 Secretário Executivo Secretaria Executiva 
Suplente: Liliane de Moura Borges  413034115 Diretora Superintendência do Procon       

Programa Gestão 
Coordenador  Responsável Matrícula Cargo Setor 

Titular: Jackeliny Rubia Marques  15.332-1  Analista Técnico Administrativo   Diretoria Executiva 
Suplente: Odenilson dos Santos  413033787 Diretor   Diretoria do Contencioso 

Código Ação Coordenador  Responsável Matrícula Cargo Setor 

4001  Manutenção de recursos humanos Titular: Jackeliny Rubia Marques  15.332-1  Analista Técnico Administrativo   Diretoria Executiva 
Suplente: Odenilson dos Santos  413033787 Diretor  Diretor do Contencioso            

 4002 Manutenção dos serviços administrativos Titular: Jackeliny Rubia Marques    15.332-1  Analista Técnico Administrativo   Diretoria Executiva            
Suplente: Odenilson dos Santos 413033787 Diretor  Diretoria do Contencioso          

Nota 1: Não designar o Secretario/Presidente/Procurador Geral para o Programa/objetivo/ação/setor, pois os mesmos já são responsáveis pela Pasta. 
Nota 2: Em caso de servidor efetivo/comissionado informar o cargo em comissão. 
Nota 3: Será disponibilizado o arquivo em MS-Excel por e-mail. 
 
 
 

AGÊnCiA dE REGULAção, 
ConTRoLE E FisCALiZAção dE 
sERViços PÚBLiCos

PoRTARiA nº. 01, dE 23 dE JAnEiRo dE  2019.

A PresidenTe dA AGÊnCiA de reGULAÇÃo, 
ConTroLe e fisCALiZAÇÃo de serViÇos PÚBLiCos de 
PALMAs, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
art. 80, incisos IV e V, da Lei Orgânica do Município de Palmas, 
combinado com a Lei Nº 2.299 de 30 de março de 2017 e,

Considerando a metodologia utilizada para o monitoramento 
referente à execução da programação constante da Lei Nº 2.374, 
de 19 de fevereiro de 2018, que institui o Plano Plurianual - PPA, 
para o quadriênio 2018-2021;

Considerando o artigo 79 do Decreto Nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015, que dispõe sobre a designação de coordenador 
responsável, titular e suplente, para cada Programa Temático e de 
Gestão e para cada ação/projeto,

 
r e s o L V e:

Art. 1º Designar os coordenadores responsáveis, um titular 
e um suplente para cada objetivo e para cada ação/projeto, que 
ficarão incumbidos pelo acompanhamento dos indicadores, pelo 
cumprimento das metas, e pelo acompanhamento da execução 
do orçamento, referente ao exercício de 2019, no âmbito desta 
Agência, na forma estabelecida no Anexo único a esta Portaria.

Art. 2º Incumbe também aos responsáveis a emissão de 
plano de correção quando não for possível o alcance das metas, 
e a elaboração dos relatórios quadrimestrais de monitoramento e 
avaliação referente aos resultados quanto à execução do PPA e 
da LOA. 

Art. 3º Esta Portaria e ntra em vigor na data de sua 
publicação.

Juliana nonaka Arravechia Costa
Presidente da Agência de Regulação, Controle e fiscalização de 

serviços Públicos de Palmas

ANExO ÚNICO A PORTARIA Nº. 01, DE 23 de JANEIRO DE 2019.
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